
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

FACULDADE DE LETRAS 

 
REGULAMENTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE 

LETRAS: TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS/PORTUGUÊS 

 
Dispõe sobre as normas para o desenvolvimento 

das Atividades Complementares no curso de 

Bacharelado em Letras: Tradução e 

Interpretação em Libras/Português da Faculdade 

de Letras na Universidade Federal de Goiás. 

 
Art. 1º Este Regulamento normatiza os procedimentos para a validação das 

Atividades Complementares do curso de Letras: Tradução e Interpretação em 

Libras/Português da Faculdade de Letras na Universidade Federal de Goiás, em acordo com 

a Resolução - CD/FL nº 01/2014. 

 
Art. 2º. As Atividades Complementares, para efeito deste regulamento, são aquelas 

de natureza acadêmica, científica, cultural e esportiva que integram o currículo do curso 

Letras: Tradução e Interpretação em Libras/Português. 

 
Art. 3o. As Atividades Complementares respondem a uma dedicação do discente de 

200 (duzentas) horas. 

 
Parágrafo Único. As atividades de Estágio Curricular Obrigatório e Não 

Obrigatório, as Práticas como Componente Curricular (PCC), o Trabalho de Conclusão de 

Curso (TCC) e outras atividades ou disciplinas já aproveitadas para integralização da matriz 

curricular não serão validadas como Atividades Complementares. 

 
Art. 4º Serão consideradas atividades complementares aquelas realizadas e 

comprovadas no período em que o estudante estiver regularmente matriculado no curso 



Letras: Tradução e Interpretação em Libras/Português. 

 
 

Art. 5º O curso de Letras: Tradução e Interpretação em Libras/Português validará 

como Atividades Complementares aquelas que correspondam a: 

I. Formação complementar (minicursos, palestras ou oficinas); 

II. Participação como ouvinte em eventos acadêmicos (congressos, simpósios, 

seminários, colóquios, palestras e congêneres); 

III. Apresentação de trabalhos em eventos acadêmicos 

IV. Produção intelectual; 

V. Participação em grupos de estudo cadastrados em instituição de ensino superior; 

VI. Participação em grupos integrados a Diretório de Pesquisa do CNPq; 

VII. Presença em sessões de defesa de Trabalhos de Conclusão de Curso na área de 

Letras, Linguística e Tradução, Formação de Professores e áreas afins; 

VIII. Presença em sessões de defesa de mestrado ou de doutorado de Programas de 

Pós-Graduação em Letras, Linguística e Tradução, Formação de Professores ou de áreas 

afins; 

IX. Atividades de monitoria em disciplinas ou eventos; 

X. Atividades desenvolvidas em projetos de extensão e de pesquisa; 

XI. Programa de Intercâmbio institucional nacional e internacional; 

XII. Apresentação artística e cultural; 

XIII. Representação estudantil; 

XIV. Cursos de língua estrangeira; 

XV. Eventos esportivos; 

XVI. Participação em processo eleitoral como mesário(a). 

 
 

Art. 6º As atividades complementares somente serão validadas pela Coordenação 

de Curso se houver atendimento à área de formação ou a áreas afins da formação do 

discente. 

 
§1º As Atividades Complementares na área de formação do discente deverão 

corresponder a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do total da carga horária exigida de 

200 (duzentas) horas. 



 

§2º As Atividades Complementares em áreas afins à área de formação do discente 

(Música, Artes, Filosofia, Comunicação e demais cursos da área de Humanas) deverão 

corresponder a, no máximo, 30% (trinta por cento) do total da carga horária exigida de 200 

(duzentas) horas. 

 

§3º A carga horária relativa a cada atividade encontra-se discriminada em quadro 

anexo. 
 

 

Art. 7º Para o cômputo das horas, o aluno deverá enviar, via SIGAA, o certificado 

ou declaração de participação na atividade. 

 
Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do curso de Letras: 

Tradução e Interpretação em Libras/Português da Faculdade de Letras. 

 
Art.9º Este Regulamento entra em vigor a partir do dia 08 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 
 

Prof. Dr. Jamesson Buarque de Souza 

DIRETOR DA FACULDADE DE LETRAS – UFG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 

 

 
A carga horária das atividades complementares deve ser aproveitada e comprovada 

conforme o quadro 1 abaixo: 

 

 
Quadro 1 – Descrição de Atividades Complementares 

 

 

Atividade Certificação e Carga horária 

 

I Formação complementar (minicursos, 

palestras e oficinas) da área de Letras e 

Tradução 

Conforme o certificado expedido pela 

instituição realizadora. O aproveitamento 

deverá ser de no máximo 20 horas da 

carga horária do mesmo. 

II. Participação como ouvinte em eventos 

acadêmicos (congressos, simpósios, 

seminários, colóquios, palestras e 

congêneres) 

Conforme o certificado expedido pela 

comissão organizadora do evento, 

aproveitando no máximo 20 horas da 

carga horária de cada evento. 

 

 

 
III. Apresentação de trabalho em eventos 

acadêmicos 

Pelo certificado expedido pela comissão 

organizadora do evento. Serão aceitas as 

seguintes horas por apresentação: 

1. Apresentação oral em sessões 

coordenadas – 4h 

2. Apresentação de pôster – 4h 

3. Palestras e conferências – 4h 

IV. Produção intelectual 

(artigos, ensaios, trabalhos completos 

publicados em anais de evento e resumos 

simples e expandidos) 

Carta de aceite ou apresentação de cópia 

da publicação, com dados do veículo em 

que o texto foi publicado. Serão aceitas as 

seguintes horas por publicação: 

1. Autoria ou coautoria de artigos em 

revistas qualis CAPES A – 30 h 
2. Autoria ou coautoria de artigos em 



 revistas qualis CAPES B – 20h 

3. Autoria ou coautoria de artigos em 

revistas qualis CAPES C - 10h 

4. Autoria ou coautoria de artigos em 

revistas sem qualis CAPES – 8h 

5. Capítulo de livro publicado com selo de 

editora que possua corpo editorial – 20h 

6. Trabalhos completos publicados em 

anais de eventos – 15h 

7. Resumos expandidos em caderno de 

resumo de eventos – 5h 

8. Resumo simples em caderno de resumo 

de eventos – 2h 

O aproveitamento deverá ser de no 

máximo 80 horas. 

V. Participação em grupos de estudo 

cadastrados em instituição de ensino 

superior 

Conforme certificado emitido pelo 

docente responsável. O aproveitamento 

deverá ser de no máximo 40 horas por 

ano. 

VI. Participação em grupos integrados a 

Diretório de Pesquisa do CNPq 

Conforme certificado emitido pelo 

docente responsável. O aproveitamento 

deverá ser de no máximo 40 horas por 

ano. 

VII. Presença em sessões de defesa de 

Trabalhos de Conclusão de Curso na área 

de Letras, Linguística e Tradução, 

Formação de Professores e áreas afins 

Por declaração expedida pela comissão 

organizadora da sessão de defesa de TCC, 

demonstrando conteúdo e carga horária. 

Será aceita até 1 hora por sessão. O 

aproveitamento deverá ser de, no máximo, 

30 horas. 

 
VIII. Presença em sessões de defesa de 

mestrado ou de doutorado de Programas de 

Pós-Graduação em Letras, Linguística e 

Tradução, Formação de Professores ou de 

áreas afins 

Por declaração expedida pela secretaria 

geral do programa de pós-graduação, 

demonstrando conteúdo e carga horária. 

Serão aceitas até 2 horas para as defesas 

de mestrado e até 4 horas para as defesas 

de doutorado. O aproveitamento deverá 

ser de, no máximo, 40 horas. 

 
IX. Atividades de monitoria em disciplinas 

ou eventos 

Monitoria em disciplina: Por certificado 

de realização da monitoria, gerado pelo 

SIGAA. O aproveitamento deverá ser de 

no máximo 20 horas. 

Monitoria em eventos: Por declaração 



 expedida pela comissão organizadora do 

evento, demonstrando carga horária. O 

aproveitamento deverá ser de no máximo 

20 horas por evento. 

 
X. Atividades desenvolvidas em projetos 

de extensão e de pesquisa 

Conforme certificado emitido pelo 

docente responsável pelo projeto. O 

aproveitamento deverá ser de, no máximo, 

40 horas por ano. 

 
XI. Programa de Intercâmbio institucional 

nacional e internacional 

Conforme certificado emitido pela 

instituição responsável pelo intercâmbio. 

O aproveitamento deverá ser de no 

máximo 5 horas por semestre 

 

 

 

 
XII. Apresentação artística e cultural 

Conforme certificado emitido pela 

instituição organizadora ou pela comissão 

organizadora do evento. 

1. O aproveitamento deverá ser de no 

máximo 3 horas por apresentação e no 

total de 6h por ano. 

2. O aproveitamento deverá ser de no 

máximo 2 horas por participação como 

ouvinte e no total de 4h por ano. 

 
XIII. Representação estudantil na UFG 

Pela apresentação de documento 

comprobatório. O aproveitamento deverá 

ser de no máximo 5 horas por ano. 

 
 

XIV. Cursos de língua estrangeira 

Conforme certificado emitido pela 

instituição responsável pelo curso. O 

aproveitamento deverá ser de, no máximo, 

5 horas por semestre cursado, com 

comprovante de aprovação no curso. 

 

XV. Eventos esportivos 

Conforme certificado emitido pela 

comissão organizadora. O aproveitamento 

deverá ser de no máximo 5 horas por ano. 

 

XVI. Participação em processo eleitoral 

como mesário(a). 

Atestado da Justiça Eleitoral. O 

aproveitamento deverá ser de no máximo 

20h por ano, sendo 10h para o primeiro 

turno e 10h para o segundo turno. 

 


